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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00011/2026 

Nos tenros dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° 
DV000II/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNCÍPIO DE PRINCESA ISABEL—PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: BEM MAIS ATACAREJO 
PRINCESA LIDA - R$ 64.765,00. 

Princesa Isabel - PB, 13 de Março de 2026 
EDNALDO DE MELO —

Prefeìto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNCÍPIO DE PRINCESA ISABEL—PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00011/2026, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.13321. DOTAÇÃO: DOTAÇÃO: 
01.00 SEC. EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
15.451.2017.1018 (MANTER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 02.00 
SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
04.123.2026.2088 (MANTER AS ATIVIDADES DAS 
FINANÇAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 03.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.2026.2007 
(MANTER O CONSELHO TUTELAR), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 08.244.2026.2008 (MANTER AS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 08.244.5001.2012 (OUTROS PROGRAMAS DO 
FNAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 04.00 SEC. 
INFRA ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES DE 
INFRA ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES 
DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E 
LAZER 12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES EM 
EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2021 
(MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2024 (MANTER O 
PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 

CONSUMO); 12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO 
ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%), 540 
(Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de 
Impostos); 541 (Transferéncias do FUNDEB Complementação 
da União VAAF); 542 (Transferéncias do FUNDEB 
Complementação da União VAAT); 543 (Transferéncias do 
FUNDEB Complementação da União VAAR); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 10.301.50022129 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA PAB) 600 (Transferéncias Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal BI); 
10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 10.302.5002.2891 
(MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 17.00 SETRANS 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE UR 
15.125.2026.2892 (DEMUTRAN MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 (Recursos não Vinculados 
de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
CONFORME QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE 
INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL 
(LOA) APROVADO POR LEI PARA O EXERCÍCIO 
SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel e: CT N° 000492026 - 13.03.26 - BEM MAIS 
ATACAREJO PRINCESA LTDA - R$ 64.765,00. 

Princesa Isabel - PB, 13 de Março de 2026 
EDNALDO DE MELO —

Prefeito 

Rua Dr. Arrojado Lisboa, 5/N°, Centro — CEP: 58.755-000 — Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 
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Publique-se e cumpra-se. Pombal-PB, 12 de março de 2026. 

CLA UDENILDO ALENCAR NOBREGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Francisco Vitor de Lima Batista 

Código Identificador:49ECCFEB 

GABINETE 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 00001/2026 

Pombal - PB, 11 de março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Concorrência 
Eletrônica n° 00001/2026, que objetiva: CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇAS DE EVENTOS (PRAÇAS UMARI E GAMELEIRAS), NO 
MUNICÍPIO DE POMBAL/PB. Contrato de Repasse n° 1097616-92 
- GOVERNO FEDERAL/ MINISTÉRIO DO TURISMO; com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

~FE 01: 

- PRIIMEE CONSTRUÇOES E EMPRRENDIMENTOS LTDA. 

CNPJ: 20.949.329/0001-00 

Valor: R$ 193.060,00 

LOTE 02: 

- V F CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 28.851.670/0001-30 

Valor: R$ 243.186,90 

Total: R$ 436.246,90 

Publique-se e cumpra-se. 

CLÃ UDENILDO ALENCAR NOBREGA 
eito Constitucional 

Publicado por: 
Francisco Vitor de Lima Batista 

Código Identificador:01B3B214 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL toma público para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 
complementar n.° 123/2006, Decreto Municipal N° 2.447/24, bem 
como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, do tipo Menor Preço LOTE ÚNICO, em 
sessão pública na página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 31 de março de 2026 
às 09h01min. Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESQUADRIAS EM 
GERAL. Mais informações e aquisição do edital completo no 
https://www.pombal.pb.gov.br/pregao-eletronico/; 
www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou no Departamento de 
Licitações situada na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, 1° andar, 
Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, no horário das 08h:00min às 
12h:00min e 14h:00min às 18h:00min ou pelo e-mail: 
licitacao@pombal. pb. gov.br. 

RAPHAEL PEREIRA ALENCAR 
Secretário Municipal de Planejamento e Acompanhamento de Gestão 

Publicado por: 
Francisco Vitor de Lima Batista 

Código Identificador:2F053752 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA N°0011/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00011/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00011/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE AGUA 
MINERAL PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNCÍPIO DE 
PRINCESA ISABEL-PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: BEM MAIS 
ATACAREJO PRINCESA LTDA - R$ 64.765,00. 
Princesa Isabel - PB, 13 de Março de 2026 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNCÍPIO DE PRINCESA ISABEL—PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV0001 I/2026, nos termos do Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: DOTAÇÃO: 01.00 SEC. 
EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 15.451.2017.1018 
(MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL 
DE CONSUMO); 02.00 SEC. FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
04.123.2026.2088 (MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.2026.2007 (MANTER O 
CONSELHO TUTELAR), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
08.244.2026.2008 (MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
08.244.5001.2012 (OUTROS PROGRAMAS DO FNAS), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL 
DE CONSUMO); 04.00 SEC. INFRA- ESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS 
ATIVIDADES DE INFRA- ESTRUTURA URBANA), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL 
DE CONSUMO); 20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES 
DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 (Recursos não 
Vinculados dc Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E 
LAZER 12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 
(MATERIAL DE CONSUMO); 12.361.2010.2021 (MANTER O 
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 12.361.2010.2024 (MANTER O PROGRAMA 
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TRANSPORTE ESCOLAR), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); 
12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%), 540 (Transferências do 
FUNDEB — Impostos e Transferências de Impostos); 541 
(Transferências do FUNDEB — Complementação da União —
VAAF); 542 (Transferências do FUNDEB — Complementação da 
União — VAAT); 543 (Transferências do FUNDEB —
Complementação da União — VAAR); 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.5002.2129 (MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
RASICA — PAR) 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal — Bl); 10.301.5002.213 
(MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15%) 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL 
DE CONSUMO); 10.302.5002.2891 (MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos) 3.3.90.30.01 (MATERIAL DE 
CONSUMO); 17.00 SETRANS - SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 
(DEMUTRAN - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DEMUTRAN), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.30.01 (MATERIAL DE CONSUMO); CONFORME QDD 
2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) ^APROVADO 

R LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGENCIA: até o 
do exercício financeiro de 2026.PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 00049/2026 -
13.03.26 - BEM MAIS ATACAREJO PRINCESA LTDA - R$ 
64.765,00. 
Princesa Isabel - PB, 13 de Março de 2026 

EDILALDO DEMELO — 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:E1573FE5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 
EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA N° 0012/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00012/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

tivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
dica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00012/2026, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONDUTOR DE 
TRANSPORTE PUBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PRINCESA ISABEL-PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: 42.985.961 MARCELO PEREIRA 
BARROSO - R$ 21.600,00. 
Princesa Isabel - PB, 13 de Março de 2026 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONDUTOR 
DE TRANSPORTE PÚBLICO PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PRINCESA 
ISABEL-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° 
DV00012/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: As despesas 
correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento 
vigente: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. 
DOTAÇÃO: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

10.301.5002.2134 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- 15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA) conforme 
QDD 2026, ficando automaticamente incorporadas as dotações do 
orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte.. 
VIGÊNCIA: até 13/03/2027.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 00050/2026 - 13.03.26 -
42.985.961 MARCELO PEREIRA BARROSO - R$ 21.600,00. 
Princesa Isabel - PB, 13 de Março de 2026 

EDNALDO DE MELO —
Prefeitn 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:932CCE18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 
EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA N°007/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00007/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00007/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA ÁREA DE TURISMO PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL-PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: C 
DE LIMA FRANCISCO - R$ 36.000,00. 
Princesa Isabel - PB, 23 de Fevereiro de 2026 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE TURISMO PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL—PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00007/2026, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA DE DE PRINCESA 
ISABEL. DOTAÇÃO: 02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO), 500 (RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS) 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); CONFORME QDD 2026, 
FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO 
POR LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 
23/02/2027.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel e: CT N° 00030/2026 - 23.02.26 - C DE LIMA 
FRANCISCO - R$ 36.000,00. 
Princesa Isabel - PB, 23 de Fevereiro de 2026 

EDNALDO DE MELD —
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:EB0FFD94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE N°100206/2023 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
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